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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO II

Disposições gerais

CAPÍTULO VI

Outras disposições

Artigo 189º - A

Reabilitação do itinerário IP8 no troço Ferreira do Alentejo - Vila Verde de Ficalho

1 – As obras do troço Ferreira do Alentejo – Beja, objeto de concurso efetuado em 

dezembro de 2020, deverão estar concluídas até ao final de 2024. 

2 - No primeiro trimestre de 2023 é lançado o concurso para a empreitada para a 

reabilitação do IP8 que liga Beja a Vila Verde de Ficalho.

3 - As obras, para o troço indicado no número 2 do presente artigo, deverão estar 

concluídas até ao final de 2026.

Nota Informativa:

O IP8 é uma via importante de entrada e saída de Portugal, atravessando o Baixo 

Alentejo, fazendo ainda ligação ao Litoral Alentejano.

O estado de conservação deste itinerário é manifestamente mau, com piso muito 

degradado, má drenagem e fraca sinalização, não tendo havido até ao momento 
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qualquer resposta por parte do Governo no sentido da sua reabilitação. É imprescindível 

reforçar as condições de circulação e de segurança deste itinerário. 

Assim, urge concluir a empreitada de reabilitação do troço Ferreira do Alentejo – Beja e 

lançar o concurso para a empreitada que liga Beja a Vila Verde de Ficalho.

São Bento, 3 de Novembro de 2022

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes - Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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